
, 
PREFEITURB MUNICIPAL DE CITIGUI 

C.G.C,(M.F.) 45.124.344/ 0001-40 

Avenida José Zancaner. 312 - Fone , 64- 1021 
C A T I G U Á • Estado de São Paulo 

LEI N~ 1.360, DE 22 DE AGOSTO DE 1.988.-

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE REFERÊNCIAS ,-

ANTONIO GOMES SERAF·IM, PREFEITO MUNICIPAL DE CATI-
GUÁ, EsTADo DE SÃo PAULO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUI~
TE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CATIGUA, EM SUA SESSAO 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA 19 DE AGOSTO DE 1.988, CONFORME AUTÓ
GRAFO N'! 050/88: 

ARTIGO 12 
- FICAM ALTERADAS AS REFERÊNCIAS DOS SEGUINTES CARGOS 

DE PROVIMENTO EFETIVO, QUE PASSAM A SER AS SEGUIN -
TES: 

C~IRGQo SITUACÃO ATUAL S1TuAcÃo NovA 

SuPERV I soR DE 
OBRAS REFERÊNCIA 07 REFERÊNCIA 09 
FISCAL DE o-
BRAS E PosTu-
RAS REFERÊNCIA 04 REFERÊNCIA 07 

ARTIGO 2'! - As DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI, 
SERÃO COBERTAS COM DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CCNSIGNA -

~S NO ORÇAMENTO VIGENTE, SUPLEMENTADAS SE NECESSÁRIO.-

ARTIGO 32 
- ESTA LEI ENTRARÁ EM V!GOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRÁRIO,- _ 
GABINETE DO PREFEITO MLNICIPAL, AOS 22 DIAS DO MES 

DE AGOSTO DE 1,988,-
PUBLIQUE-SE E CUMPRA - SE,-


